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PARECER Nº 1638/2017 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0153/17. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Jair Tatto, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade do ensino da disciplina "educação financeira" na grade curricular do ensino 
médio da rede pública de ensino no Município de São Paulo, e dá outras providências. 

A proposta merece prosperar na forma do Substitutivo ao final apresentado, eis que 
apresentada no regular exercício da competência legislativa desta Casa para disciplina dos 
assuntos de interesse local, espelhada no artigo 30, I da Constituição Federal e nos artigos 13, 
I e 37, caput da Lei Orgânica do Município. 

Por interesse local, conforme Dirley da Cunha Junior (In Curso de Direito 
Constitucional, 2ª edição, Salvador, Juspodivm, p. 841), entende-se "não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e 
imediato". 

Ademais, é competência legislativa concorrente da União, Estados e Distrito Federal 
legislar sobre educação e também dos Municípios, no âmbito do interesse local (art. 24, IX, 
combinado com art. 30, I e II, da Constituição Federal). 

No mérito, conforme dispõe o art. 200, "caput", da Lei Orgânica do Município, a 
educação ministrada com base nos princípios estabelecidos na Constituição da República, na 
Constituição Estadual e nesta Lei Orgânica, e inspirada nos sentimentos de igualdade, 
liberdade e solidariedade, será responsabilidade do Município de São Paulo. 

Assim, busca a propositura melhorar não só a qualidade da educação oferecida pelo 
Município, bem como objetiva conscientizar a população a respeito de suas finanças. 

No mais, a aprovação da proposta se submete à disciplina do artigo 40, § 3º, inciso XII 
da Lei Orgânica do Município, dependendo de voto favorável da maioria absoluta dos membros 
da Câmara. 

Todavia, é necessária a apresentação de Substitutivo a fim de estabelecer a educação 
financeira como disciplina ou curso extracurricular, a fim de garantir melhor conformação da 
grade curricular pelas escolas municipais. 

Pelo exposto, na forma do Substitutivo que segue, somos PELA LEGALIDADE. 

 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0153/17. 

Dispõe sobre a inclusão da disciplina de "educação financeira" como disciplina ou 
curso extracurricular do ensino médio, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Todas as escolas públicas de ensino médio do Município de São Paulo deverão 
ter a educação financeira como disciplina ou curso extracurricular, em todas as séries do 
ensino médio. 

Parágrafo único. O disposto nesse artigo não se aplica as escolas públicas 
administradas pelo Estado e pela União. 



Art. 2º As aulas de educação financeira no ensino médio serão todas presenciais, 
sendo vedada a ministração da disciplina nos modelos "on-line" ou "tele presencial". 

Art. 3º A Secretaria Municipal de Educação deverá elaborar a grade da disciplina de 
educação financeira a ser ministrada em todas as séries do ensino médio, incluídos, dentre 
outros, os seguintes itens: 

I - conhecimentos sobre a legislação fiscal e tributária da União, do Estado e do 
Município; 

II - conhecimentos sobre a arrecadação, finalidade e destinação correta de cada tributo 
e a importância da arrecadação de tributos pelo Poder Público; 

III - conhecimentos sobre os direitos e deveres do contribuinte; 

IV - conhecimentos sobre a declaração de imposto de renda, e questões contábeis e 
fiscais das pessoas físicas e dos micro e pequenos empreendedores, aí incluídos os 
empreendedores individuais. 

Art. 4º A disciplina de educação financeira deverá ser ministrada obrigatoriamente por 
profissional de contabilidade com inscrição principal ou suplementar ativa no Conselho 
Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo, podendo inclusive, ser ministrada por 
técnicos em contabilidade, desde que tenham mais de dois anos de inscrição ativa no conselho 
profissional, com comprovada prática profissional na função. 

Art. 5º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser aplicada no ano 
letivo seguinte ao de sua publicação. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 14/11/2017. 
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Claudinho de Souza - PSDB - Contrário 

Reis - PT - Relator 

Rinaldi Digilio - PRB 

Sandra Tadeu - DEM 

Soninha Francine - PPS - Contrário 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 22/11/2017, p. 170 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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